
Outros arquivamentos 
  
 
16.1  DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 

ESPECIFICAÇÃO No DE 
VIAS 

• Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador,
acionista, procurador, com poderes específicos ou terceiro interessado 
(art.1.151), (vide tabela de atos e eventos para preenchimento do 
requerimento). 

1 
 

• Instrumento ou ato a ser arquivado (1). 3 
• Original ou cópia autenticada (2) de procuração, com poderes específicos e 

se por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o instrumento 
ou documento for assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, 
a procuração deverá ser passada por instrumento público.  

1 
 
 

• Cópia autenticada (2) da identidade (3) do signatário do requerimento. 1 
• Comprovante de pagamento: 

a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial. (4) 1 

OBSERVAÇÕES: 
(1)Mínimo de 3 vias, sendo pelo menos uma original, podendo ser incluída vias 

adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço pela Junta Comercial, que 
deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, somado ao 
preço do ato.  

(2) Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada 
pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento 
original. 

(3) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de 
identidade profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira 
Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei nº 9.503, de 23/9/97). 

(4) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
 
16.2 ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
 
16.2.1    EMPRESAS JORNALÍSTICAS E DE RADIOFIFUSÃO – LEI  nº 10.610/02   

-  Os documentos das empresas  jornalística e as concessionárias e 
permissionárias de serviços de radiodifusão, apresentados para arquivamento na Junta 
Comercial em virtude do disposto nos artigos 4.º e 7.º  da Lei n.º 10.610 de 20 de 
dezembro de 2002,  deverão atender os seguintes requisitos, cumulativamente: 

1. O ato contendo  a composição de seu capital social, incluindo a nomeação 
dos brasileiro natos ou naturalizado há mais de dez anos titulares, direta ou 
indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital votante, deverá ser 
formalmente instruído e protocolado na Junta Comercial;  

2. Estando as informações em desacordo ou  desatualizadas no Registro de 
Comércio, relativamente ao capital social, os interessados deverão arquivar documento 
hábil para atualização desses dados. 

3.   Pelo menos uma via deverá ser original. 



16.2.2 – PREPOSTO -  ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO 
 

Somente é obrigatório o arquivamento de procuração nomeando preposto 
quanto houver limitações contidas na outorga de poderes, para serem opostas a 
terceiros, salvo se provado serem conhecidas da pessoa que tratou com o gerente (art. 
1.174, CC/2002). 

A modificação ou revogação do mandato deve, também, ser arquivada, para o 
mesmo efeito e com idêntica ressalva (Parágrafo único do art. 1.174, CC/2002). 

16.2.3 - CONTRATO DE ALIENAÇÃO, USUFRUTO OU ARRENDAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO 

O contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou arrendamento de 
estabelecimento, só produzirá efeitos quanto a terceiros depois de arquivado na Junta 
Comercial e de publicado, pela sociedade empresária, na imprensa oficial. A 
publicação poderá ser em forma de extrato, desde que expressamente autorizada no 
contrato. 
 
16.2.4 -  CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
 
     O documento apresentado para arquivamento na junta Comercial e que tenha 
por finalidade fazer prova que o interessado  detém a exclusividade sobre algum 
produto ou serviço, deverá atender os seguintes requisitos: 
 
a) O documento deverá ser produzido pelo agente concedente da exclusividade sobre 
o produto ou sobre o serviço, na forma de “Carta de Exclusividade”, ou; documento que 
ateste ser o interessado o único fornecedor de determinado produto ou serviço, emitido 
pelo  Sindicato, Federação ou Confederação Patronal pertinente à  categoria;  
b) Pelo menos uma via do documento deverá ser original; 
c) O documento oriundo do exterior, além atender os itens “a e b” acima, deverá 
também conter o visto do Consulado Brasileiro no País de origem e ser acompanhado 
da tradução, feita por tradutor público juramentado. 
 


